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Apresentação 

No final de 2013, o IBAM iniciou a implementação do Programa de Qualificação da Gestão 

Ambiental – Municípios do Bioma Amazônia (PQGA) com o apoio do Fundo Amazônia/BNDES. 

O Programa tem por objetivo aprimorar as capacidades institucionais tanto do poder público 

municipal, como dos atores locais envolvidos nas iniciativas, ações e projetos para recuperação, 

proteção e uso sustentável dos recursos nos Municípios do Bioma que, mais criticamente, vivem 

os problemas do desmatamento. 

A caracterização dos municípios do Bioma Amazônico é essencial para implementação dos 

diversos componentes previstos no PQGA. No presente documento será apresentada uma 

síntese dos procedimentos metodológicos realizados, resultados obtidos e considerações 

pertinentes à análise espacial de algumas variáveis ambientais, econômicas e produtivas, sob o 

enfoque da gestão e planejamento do território, no espaço rural dos municípios abrangidos pelo 

Programa de Qualificação da Gestão Ambiental – Municípios Bioma Amazônia.  

 

Metodologia 

De uma maneira geral, para todas os tratamentos e análises dos dados foram seguidas as 

seguintes etapas: obtenção de dados; levantamento bibliográfico; tratamento de dados; análise 

bibliográfica e análise de dados. Foram exploradas diversas fontes de material bibliográfico, com 

ênfase sobre publicações técnicas e científicas. Para os tratamentos dos dados espaciais e 

elaboração de mapas foi utilizado o software QuantumGIS 2.2.0. Os métodos de obtenção e 

tratamento dos dados variaram entre os temas abordados no trabalho segundo as 

especificações a seguir. 

Desmatamento acumulado 

Os dados de desmatamento acumulado detectados pelo Sistema de Monitoramento do 

Desmatamento da Amazônia Legal do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (PRODES/INPE) 

foram sumarizados e compilados em função dos municípios do Bioma Amazônico, gerando o 

dado de área desmatada acumulada até 2012 para cada município. Estando os dados 

georreferenciados, em formato vetorial, foi possível comparar a área desmatada com a extensão 

total dos municípios, gerando o dado de porcentagem da área municipal desmatada até o ano 

de 2012. Tais dados foram tabelados e sumarizados em função dos municípios de baixa 

prioridade, ou municípios “PAM” (prioritários, alta prioridade e média prioridade) em cada 

estado, dado origem a uma tabela e a um gráfico onde é possível comparar os estados e os 

municípios das duas categorias – baixa prioridade e PAM – com o total da área desmatada no 

bioma e a média da área desmatada nos estados, até 2012. Além disso, foi gerado um mapa 

retratando a distribuição espacial do desmatamento por município, segundo a porcentagem da 

área municipal desmatada até 2012. 

Cabe frisar que, para os estados que se encontram apenas parcialmente na área do programa, 

certos dados foram tratados e analisados considerando apenas a porção estadual na área do 

programa, assim, por exemplo, ao se extrair a porcentagem da área desmatada por estado, 

realizou-se a razão entre a extensão do desmatamento na área do estado pertencente ao 

programa pela área do estado pertencente ao programa, e não a extensão estadual total. 

MAPEAMENTO DE 

OPORTUNIDADES PARA GESTÃO 

AMBIENTAL ADEQUADA NA 

AMAZÔNIA LEGAL 
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Valores de produção agropecuária 

Os dados obtidos na forma de tabelas através do Sistema IBGE de Recuperação Automática do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (SIDRA/IBGE) foram anexados ao dado espacial 

vetorial dos limites municipais, também obtido junto ao IBGE, e, após compilação deram origem 

a um mapa com a distribuição dos valores de produção agropecuária por municípios do Bioma 

Amazônico. Além do mapa, foi gerada uma tabela, oriunda da identificação dos principais 

produtos de lavoura temporária, de lavoura permanente, de silvicultura, de origem animal 

(exceto carne) e de extração vegetal, por estado, considerando apenas os municípios dentro do 

Bioma Amazônico. O intuito foi evidenciar as principais produções em cada estado, o valor de 

tais produções e a proporção do valor da produção por quilômetro quadrado do território 

estadual. 

Face à importância econômica e relevância para o desmatamento no bioma, o valor de produção 

de soja e o número de abates bovinos foram analisados em destaque. Foram elaborados dos 

gráficos com o intuito de avaliar a variação do valor da produção de soja e de número de abates 

bovinos ao longo do período entre os anos de 2008 e 2012, para produção de soja, e 2011 e 

2013, para o abate de bovinos, levantado mês a mês. 

Estruturas e instrumentos dos órgãos públicos municipais 

Os dados obtidos a partir da Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC), do IBGE, 

foram compilados em função dos estados e da categoria de prioridade do município para o 

PQGA (baixa prioridade, ou PAM). O objetivo da análise desses dados foi identificar as estruturas 

e instrumentos dos municípios frente às demandas de gestão ambiental. Foram abordadas as 

seguintes variáveis: existência de secretaria municipal exclusiva de meio ambiente, existência 

de conselho municipal de meio ambiente, se o município realiza licenciamento ambiental local 

e se o município possui legislação ambiental específica. A partir do tratamento dos dados foi 

gerada uma tabela e um gráfico que permitem a comparação entre os estados, entre os grupos 

de baixa prioridade e PAM de cada estado e desses com o comportamento geral dos municípios 

do Bioma Amazônico. 

Cadastro ambiental rural (CAR) e sistemas de cadastro ambiental rural 

Os dados acerca do CAR para os estados abrangidos pelo PQGA foram obtidos através do 

relatório do Inovacar (INOVACAR, 2014) e em reuniões com integrantes da Equipe de 

Conservação da Amazônia (ECAM), com o intuito de gerar uma visão geral sobre o estado atual 

do processo de realização do CAR no Bioma Amazônico. Os dados foram tabulados e 

sumarizados considerando as variáveis: número total de imóveis no estado, número de 

cadastros, número de cadastros validados e o sistema utilizado para o cadastro. Assim, foi 

possível extrair a informação da porcentagem de imóveis cadastrados e a porcentagem de 

imóveis validados por estado, e incorporar à tabela que foi criada. 

Polos madeireiros, assentamentos de reforma agrária e obras do programa de aceleração do 

crescimento (PAC) 

Alguns outros dados foram levantados para inserir informações complementares à análise dos 

dados principais e, durante a análise, acabaram se revelando, após análise bibliográfica, muito 

relevantes para a compreensão do cenário de desmatamento e gestão territorial no Bioma 
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Amazônico. O mapa de distribuição dos polos madeireiros e de assentamentos de reforma 

agrária no Bioma Amazônico, elaborados pelo Instituto do Homem e Meio Ambiente da 

Amazônia (IMAZON), obtido diretamente do portal do IMAZON, teve como intuito permitir a 

melhor interpretação da distribuição do desmatamento nas áreas analisadas. Já o de obras do 

PAC, obtido do portal do Ministério do Planejamento, permite uma avaliação da relação espacial 

das demais variáveis com as estratégias de investimentos de grande porte, do Governo Federal, 

no Bioma Amazônico e com outras questões apontadas por autores, conforme citações 

utilizadas ao longo da discussão dos resultados obtidos.  

Relação de dados 

Tabela 1: Relação de dados segundo fonte, obtenção e formato 

Dados Fontes Obtenção Formato original 
Desmatamento 
acumulado 

INPE/PRODES – 
2012 

Portal do PRODES na 
internet 

Dado tabular e dados 
espacial – arquivo 
vetorial 

Rodovias principais MMA – 2010 Portal do MMA na 
internet 

Dado espacial – arquivo 
vetorial 

Limites municipais IBGE – 2010 Portal do IBGE na 
internet 

Dado espacial – arquivo 
vetorial 

Valores de produção 
agropecuária 

IBGE/PAM/SIDRA – 
2012/2013 

Portal do IBGE na 
internet 

Dado tabular 

Abates bovinos IBGE/SIDRA – 2013 Portal do IBGE na 
internet 

Dado tabular 

Polos madeireiros IMAZON – 2008 Portal do IMAZON na 
internet 

Dado espacial – mapa 
confeccionado pela fonte 

Assentamentos de 
reforma agrária 

IMAZON – 2008, 
INCRA – 2013 

Portal do IMAZON na 
internet, 
Portal do INCRA na 
internet 

Dado espacial – mapa 
confeccionado pela 
fonte, 
Dado espacial – tratado 
pelo IMAZON 

Obras do Programa de 
Aceleração do 
Crescimento (PAC) 

BRASIL/Ministério 
do Planejamento – 
2014 

Portal do Ministério do 
Planejamento na 
internet 

Dado tabular e texto 
descritivo 

Estruturas e 
instrumentos dos órgãos 
públicos municipais 

IBGE/MUNIC – 2012 Portal do IBGE na 
internet 

Dado tabular 

Cadastro ambiental rural 
(CAR) e sistemas de 
cadastro ambiental rural 

INOVACAR – 2014, 
ECAM – 2014 

Portal do INOVACAR na 
internet e reunião 
realizada com 
representantes da 
ECAM 

Relatório textual e 
comunicação oral 

Unidades de 
Conservação 

MMA – 2010 Portal do MMA na 
internet 

Dado espacial – arquivo 
vetorial 

 

Exposição e análise dos resultados 

Desmatamento 

A distribuição espacial das áreas desmatadas até 2012 (INPE/PRODES, 2012) segue um padrão 

espacial de maior concentração nas áreas de fronteira entre o Bioma Amazônico e o Bioma do 

Cerrado. Tais áreas correspondem também às áreas de expansão da fronteira agrícola e de 

maior concentração de rodovias federais e estaduais (Anexo 1). Esse cenário, amplamente 
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conhecido, de relação entre desmatamento, abertura de estradas e avanço da fronteira 

agropecuária na Amazônia representa um grande desafio à gestão ambiental no bioma, uma vez 

que as rodovias são importantes vetores de integração dos municípios da região entre si e com 

as regiões vizinhas, e que as atividades agropecuárias são elementos importantes para geração 

de renda para a população e no PIB de diversos municípios. Dentre as produções agropecuárias, 

a pecuária extensiva e a lavoura “convencional” – em especial a de soja – impõem pressão pela 

derrubada de grandes extensões de floresta para a sua expansão, e não são, em geral, produções 

relacionadas a produtores familiares de pequeno e médio porte.  

As rodovias, apesar do papel de conectividade espacial, tornam acessíveis, e/ou viáveis, nova 

áreas à ocupação regular e irregular, à exploração legal e ilegal de madeira, e ao surgimento de 

novas vilas e pequenos núcleos urbanos. Além disso, conforme aponta Castro (2005), com base 

em Araújo (2003), a ilegalidade social e ambiental segue como um traço marcante das áreas de 

fronteira agropecuária, no início do século XXI. Segundo a autora “A apropriação indevida de 

terras públicas, de créditos públicos destinados ao desenvolvimento de recursos naturais e do 

patrimônio milenar de populações locais tem financiado os setores produtivos e o mercado.” 

(CASTRO, 2005, pág. 34).  

Considerando apenas os municípios alvo do PQGA – excetuando-se o município de Mojuí dos 
Campos, criado em 2013, no estado do Pará – os estados com maior desmatamento acumulado 
até 2012 foram Tocantins, Maranhão, Rondônia e Mato Grosso. Dentre esses, apenas Rondônia 
encontra-se integralmente na área de alvo do PQGA. Os quatro estados encontram-se acima da 
média da área desmatada por estado, para a área abrangida pelo programa, com destaque para 
os estados do Maranhão e Tocantins, que ultrapassam o dobro da porcentagem de 
desmatamento médio dos estados (Gráfico 1), reforçando a questão da gravidade do 
desmatamento nas áreas de fronteira agropecuária, coincidente com a interface do Bioma 
Amazônico com o Cerrado. O acúmulo do desmatamento na escala municipal reflete o cenário 
da escala estadual. Contudo, há significativa heterogeneidade, em especial no estado do Pará, 
Mato Grosso e Acre, que remete à interpretação da relevância da presença de eixos rodoviários 
para o avanço do desmatamento (Anexo 1).  

O desmatamento acumulado não foi o único critério para definição das propriedades de 
intervenção do PQGA. Inclusive, é possível notar que, em linhas gerais, os municípios 
prioritários, de alta prioridade e média prioridade (PAM) para o programa, apresentam um 
menor percentual de área desmatada em relação ao acumulado nos de baixa prioridade (Tabela 
1).  Tal cenário está relacionado ao objetivo de qualificação da gestão ambiental dos municípios 
que contém grandes extensões de áreas protegidas por Unidades de Conservação – um dos 
critérios de priorização – e de favorecer a frenagem do avanço do desmatamento sobre novas 
áreas. Não obstante, também é um foco do programa a qualificação da gestão ambiental em 
áreas já “degradadas”, com vistas a diminuir o ritmo de desmatamento nessas áreas e favorecer 
a recuperação do Bioma Amazônico. Complementarmente, é possível notar que, mesmo dentro 
do cenário acima citado, nos estados do Amazonas, Amapá, Mato Grosso, Roraima e Tocantins, 
a diferença entre o percentual de desmatamento acumulado entre os municípios de baixa 
prioridade e os municípios PAM é inferior a 10% (Tabela 2). 
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Fonte: INPE/PRODES – 2012. 

 

Tabela 2 - Desmatamento nos Municípios dos Estados do Bioma Amazônico 

Estados/Municípios 
incluídos no programa 

Nº de 
municípios 

Somatório das 
áreas municipais 

(km²) 

Desmatamento 
acumulado até 

2012 (km²) 

Porcentagem 
da área 

desmatada 

AC 22 164.165,5 20.662,4 12,6 

Baixa Prioridade 4 8.723,3 5.146,8 59,0 

PAM 18 155.442,1 15.515,6 10,0 

AM 62 1.559.156,5 36.058,5 2,3 

Baixa Prioridade 31 534.742,7 14.732,0 2,8 

PAM 31 1.024.413,9 21.326,5 2,1 

AP 16 142.813,9 2.945,2 2,1 

Baixa Prioridade 4 11.801,0 753,1 6,4 

PAM 12 131.012,9 2.192,1 1,7 

MA 102 126.979,1 81.533,5 64,2 

Baixa Prioridade 43 65.064,7 52.005,3 79,9 

PAM 59 61.914,4 29.528,2 47,7 

MT 86 608.107,5 186.732,6 30,7 

Baixa Prioridade 59 286.745,2 99.214,1 34,6 

PAM 27 321.362,3 87.518,5 27,2 

PA 143 1.247.828,5 252.917,8 20,3 

Baixa Prioridade 84 251.990,6 110.245,6 43,7 

PAM 59 995.837,9 142.672,2 14,3 

RO 52 237.576,7 86.819,2 36,5 

Baixa Prioridade 31 69.908,5 42.846,9 61,3 

PAM 21 167.668,2 43.972,3 26,2 

RR 15 224.298,0 9.765,8 4,4 

Baixa Prioridade 11 122.474,2 5.852,4 4,8 

PAM 4 101.823,8 3.913,4 3,8 

TO 31 36.709,1 25.048,6 68,2 

Baixa Prioridade 28 30.146,8 20.728,2 68,8 

PAM 3 6.562,3 4.320,4 65,8 

Total Geral 529 4.347.634,9 702.483,6 16,2 
Fonte: INPE/PRODES – 2012. 
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Conforme apontam estudos das organizações não governamentais Instituto do Homem e Meio 

Ambiente da Amazônia (IMAZON), Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia (IPAM) e 

Instituto Socioambiental (ISA), ouve um aumento significativo do desmatamento entre os anos 

de 2012 e 2013, discrepando da tendência de diminuição que ocorria desde 2004. Diversos 

fatores são apontados por essas instituições como causas do recente aumento, algumas das 

quais já amplamente conhecidas. O aumento dos preços dos produtos agrícolas tem, 

historicamente, uma influência no aumento do desmatamento, inclusive para fins especulativos. 

Grandes obras de infraestrutura, como asfaltamento de estradas, construções de hidrelétricas 

e de portos, são intervenções que, ao alterar as dinâmicas econômicas e sociais das regiões 

interferem diretamente sobre a abertura de novas áreas através do desmatamento. Quadro que 

se agrava frente às fracas contrapartidas ambientais e medidas mitigadoras de impactos sociais 

e ambientais. Além disso, algumas mudanças da legislação ambiental colaboram para o 

aumento do desmatamento na região. Pode-se citar, como exemplo central, o Novo Código 

Florestal, que anistiando diversas formas de desmatamento executados antes do ano de 2008, 

criou, segundo as ONGs mencionadas, expectativas de que novos desmatamentos também 

fossem anistiados (BRASIL, Lei Nº 12.651). Além disso, outras ações tomadas pelo poder público 

também impactaram no enfraquecimento da proteção ambiental do Bioma Amazônico, como a 

redução de áreas de Unidades de Conservação e ameaças de enfraquecimento dos direitos 

indígenas, como a proposta de emenda constitucional Nº 215. Não obstante, boa parte do 

desmatamento ocorrido no ano de 2013 se deu em terras públicas ainda não destinadas e áreas 

sem informações fundiárias (IMAZON, IPAM e ISA, 2014), o que, em conjunto com a questão 

produtiva/econômica das atividades agropecuárias, reforça a necessidade do adequado 

planejamento e gestão das estruturas fundiárias na região. De fato, a semelhança entre a 

localização espacial dos municípios de maior desmatamento acumulado e os de maior valor de 

produção agropecuária por quilômetro quadrado é nítida nos estados do Mato Grosso, 

Rondônia e Pará. Assim como a presença de estruturas rodoviárias como acesso e escoamento 

da produção, como anteriormente mencionado (Anexos 2 e 1).  

É relevante considerar que, apesar da ampla utilização dos dados oriundos de monitoramento 

do desmatamento através de sensoriamento remoto, como os utilizados pelo INPE, há uma 

carência de estudos acerca do corte seletivo. Os sensores remotos geralmente utilizados para 

estudos de desmatamento na Amazônia são eficientes para detectar o “corte raso”, ou seja, 

áreas de remoção de vegetação florestal, que ocasionam uma alteração significativa no padrão 

de reflexão da radiação eletromagnética. Contudo, o corte seletivo, remove apenas alguns 

indivíduos vegetais e – apesar de causar impactos significativos na biodiversidade – pouco altera 

o padrão de resposta à radiação eletromagnética do dossel, seja por conta da resolução espacial, 

radiométrica, ou espectral, inadequada dos sensores, seja por conta de parte dos indivíduos 

estarem com suas copas localizadas no sub-bosque. Contudo, há estudos avançando na 

elaboração e proposição de metodologias para detecção e monitoramento dessa modalidade 

de desmatamento. 

Atividades agropecuárias 

Com relação à caracterização das atividades agropecuárias, na produção de lavoura 

permanente, Rondônia, com a produção de café, e Pará, com pimenta-do-reino, destacam-se, 

atingindo valores de aproximadamente 291 milhões e 346 milhões de reais respectivamente, no 

ano de 2012. Tais valores são equivalentes a 277 reais por km² no Pará e 1.225 mil reais por km² 

em Rondônia, considerando a razão do valor da produção pelas áreas dos estados (Anexo 3). Já 

em relação à lavoura temporária, destaca-se muito em relação às demais produções a de soja, 
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no Mato Grosso, atingindo valor absoluto de 14,9 bilhões de reais e 16,5 mil reais por km². 

Destacam-se ainda as produções de soja do maranhão, com valor absoluto de 1,22 bilhões de 

reais e 3,6 mil reais por km², e mandioca no Pará, com valor absoluto de 1,19 bilhões de reais e 

951 reais por km² (Anexo 3). Cabe ainda destacar que, não obstante ao alto valor de produção 

de soja no Mato Grosso, houve uma tendência geral de aumento do valor de produção entre os 

anos de 2008 e 2012, também nos demais estados incluídos no PQGA. Com exceção do Acre, 

para o qual o IBGE não contava com dados disponíveis para o ano de 2012, apesar do aumento 

do valor de produção entre 2008 e 2010 (Gráfico 2). 

Fonte: IBGE/SIDRA - 2013 

 

O cultivo da soja vem sendo incentivada há décadas no Bioma do Cerrado e na última década 

avança rapidamente sobre a Amazônia, estando já consolidado nas áreas de transição entre os 

dois biomas. Segundo Fernández (2007), temos três fases da produção de soja no Brasil. Uma 

até o início da década de 1970, marcada pela introdução no Brasil, na região Sul. Outra entre 

1970 e 1985, marcada pela modernização da atividade, incentivadas por programas de crédito, 

expansão de infraestrutura, investimentos em pesquisa, programas de colonização – que 

induziram fluxos migratórios da região Sul para o Centro-Oeste e Norte, também em função de 

outras atividades – e formação dos “complexos agroindustriais”. Por último, o autor aponta a 

segunda metade da década de 1980 até a metade da primeira década do século XXI, marcada 

pela expansão e consolidação da agricultura mecanizada no Cerrado e avanço da lavoura de soja 

em direção ao Bioma Amazônico. 

Inserido na terceira fase, na virada do século XX para o XXI, Kohlhepp (2002), chamava a atenção 

para o fato de que, se por um lado haviam programas inovadores voltados à proteção da floresta 

amazônica, oriundos de parcerias internacionais, por outro, diversos países europeus e o Japão 

estimulavam a expansão da produção de soja, com apoio de investimentos públicos e privados 

em infraestrutura e pesquisa. Tais processos se enquadravam perfeitamente no cenário 

destacado por Becker (2004), que consistia em uma forte contradição entre o modelo de 

desenvolvimento adotado para a região e os ideais de sustentabilidade. A autora cita como 

exemplos, na segunda metade da década de 1990, as diversas iniciativas de criação de 

corredores ecológicos, proteção de recursos naturais e incentivo ao desenvolvimento de 

atividades sustentáveis locais e regionais, enquanto, em oposição, implantavam-se amplos 

corredores de desenvolvimento, com foco no crescimento econômico. Para Becker (2004) a 

Amazônia do final do século XX foi marcada por esses dois modelos que se contrapõem, embora 
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com sinais de mudanças. Tais modelos refletiam o interesse nacional em seus valores 

(econômicos e históricos) e, também, a incorporação de demandas por cidadania. A 

incorporação desses dois fatores no planejamento do desenvolvimento da região gerou dois 

modelos de políticas públicas desarticuladas e conflitantes, visando o desenvolvimento através 

de estratégias territoriais seletivas, porém embasadas por conceitos de desenvolvimento 

praticamente opostos. Enquanto um estava baseado no fornecimento de investimentos em 

infraestrutura, focado sobre o crescimento econômico e a integração ao mercado nacional e 

internacional, outro focava sobre as questões regionais e locais, dando primazia à busca por 

soluções das problemáticas das populações tradicionais e da proteção ambiental.  

Assim, os atuais investimentos na produção de soja em larga escala, enfraquecimento da 

legislação ambiental e dos direitos das populações indígenas e investimentos em grandes obras 

de infraestrutura – como por exemplo, as do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), 

comentado adiante, no presente documento – representam indícios da continuidade, ou a 

retomada, desse cenário dicotômico na Amazônia. Uma vez que em contraposição ocorrem 

inciativas de descentralização da gestão ambiental para a escala municipal, de cadastro de 

imóveis rurais visando regularização ambiental dos mesmos – também tratado mais adiante no 

presente documento – além de políticas de incentivo à produção de pequeno porte e programas 

locais de incentivo a regimes de autogestão produtiva das atividades de populações tradicionais. 

Ou seja, frentes de ação com objetivos e consequência, ao que tudo indica, diametralmente 

opostas. 

Tratando dos produtos de pecuária, excluindo-se a carne e o valor da venda do rebanho, 

destacam-se as produções de leite dos estados do Pará, com valor absoluto de 420 milhões de 

reais e 337 reais por km², e do estado do Mato Grosso, com valor absoluto de 549 milhões de 

reais e 607 reais por km². O único estado onde outro produto se sobrepõe ao valor da produção 

leiteira é o Amazonas, onde a produção de ovos de galinha atinge 165 milhões de reais, 

equivalente a 105 reais por km² (Anexo 3). Castro (2005) aponta que há outros setores da 

pecuária, tradicionais, que, na virada do século XX para o XXI já mantinham considerável 

produtividade, como a produção de pescado para consumo interno e para exportação ao 

Nordeste e Sul do país. Contudo, tal movimento comercial, ainda estaria, na década de 2000 à 

margem da fiscalização legal e ambiental. Contudo, em contrapartida – mais uma vez 

relacionada ao padrão dicotômico das políticas e investimentos na Amazônia (Becker, 2004) – 

houve significativo aumento da pesca industrial ao longo das duas últimas décadas do século XX 

e início do XXI, com práticas mais predatórias e reflexos adversos nos estoques de pescado no 

Nordeste Paraense, Médio Amazonas e costa Norte do Amapá. 

Devido à sua importância econômica e para o desmatamento na Amazônia, cabe discutir de 

maneira mais aprofundada a pecuária bovina. Para avaliar o cenário da pecuária bovina voltada 

ao mercado de carne, podemos observar os abates realizados ao longo dos meses dos anos de 

2011 a 2013 (Gráfico 3). Assim como na produção de soja, o estado de Mato Grosso se destaca 

dos demais, com os estados de Rondônia, Pará e Tocantins com valores também significativos. 

Em geral, houve tendência de aumento ou manutenção dos valores de abate ao longo dos três 

anos avaliados para todos os estados. 
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Fonte: IBGE/SIDRA – 2012. 

 

Segundo Margulis (2003), até o início do século XXI, a pecuária (bovina) é a principal atividade 

causadora de desmatamentos na Amazônia Brasileira, com expansão na forma de “um processo 

contínuo de caráter inercial” (MARGULIS, 2003, pág. 79). O autor afirma que, ao final do 

processo de ocupação, independente dos atores iniciais, têm-se a pecuária como atividade 

predominante ao fim do processo de ocupação. Ele aponta ainda que nas áreas onde há a 

presença marcante de atividades especulativas sobre o valor da terra – muitas vezes fruto da 

especulação acerca da realização de obras de infraestrutura – o poder público é dominado pelos 

interesses das elites locais que atuam, quase que exclusivamente em prol da expansão do 

modelo de produção da pecuária bovina extensiva. Em função da instabilidade fundiária, atores 

locais de menor porte deslocam sua atenção e esforços para assegurar a posse da terra, 

proteger-se da violência do campo e enfrentar as condições precárias a que estão submetidas 

suas produções, em detrimento da proteção e adequado manejo dos recursos naturais. 

Traçando uma relação entre a atividade de pecuária bovina, poder político local/regional e 

abertura de estradas, Margulis (2003), aponta que a pressão por abertura de novas estradas se 

dá em função dos interesses das elites pecuaristas e favorecem a viabilidade da implantação da 

atividade sobre novas áreas de floresta, uma vez que funcionam – as estradas – como vetores 

de acesso à áreas com baixa ocupação. Ainda segundo o autor, a lucratividade da atividade – 

para os grandes pecuaristas, já dotados de capital para investimentos próprios – é capaz de 

manter a inércia do avanço do processo de conversão da floresta em pasto, mesmo diante de 

cenários de redução de incentivos governamentais. De fato, na década de 1990 ocorreram 

significativas reduções nos subsídios e créditos para a agropecuária, que tiveram pouco, ou 

nenhum efeito sobre o avanço da pecuária bovina mediante desmatamento na Amazônia. 

Segundo Rivero (Et. al., 2009), mesmo o avanço da agricultura em larga escala – destacando-se 

a soja – no final da primeira década do século XXI, não teve impacto significativo na redução da 

influência da pecuária sobre o desmatamento, através da abertura de novas áreas para essa 

atividade, que manteve-se acima do ritmo médio do país, na década de 2000. Rivero aponta que 

a pecuária bovina necessita de pouco capital para implantação em grandes áreas – em 

comparação a outras atividades menos impactantes – pouco preparo do solo e é pouco 

restringida pelo relevo e clima da região. Para o autor, um combate eficiente ao desmatamento 

causado pela pecuária bovina, deve estar focado sobre a mitigação dos fatores que favorecem 

sua expansão/avanço sobre novas áreas, o favorecimento da intensificação da atividade em 

detrimento do modelo extensivo, o incentivo e favorecimento de boas práticas e, também, 
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considerar estratégias diferentes para os grandes e os pequenos produtores. Além disso, o autor 

chama atenção para a necessidade do ordenamento territorial das áreas com situações 

irregulares de uso e ocupação da terra, com o intuito de se mitigar o avanço do desmatamento 

na Amazônia. 

Como exemplo de um cenário de contradição, segundo Castro (2005), na primeira década do 

século XXI, havia exemplos de projetos isolados, de grandes pecuaristas do Pará, visando ganhar 

mercados com “selo verde”, do gado criado solto no pasto, agregando a imagem “verde” da 

Amazônia ao padrão de criação extensiva. Obviamente, tal modo de produção gera um grande 

impacto por necessitar de grandes áreas. Ou seja, um padrão espacial que pouco se diferencia 

da pecuária extensiva convencional, de alto impacto de desmatamento, exceto por dispor de 

frigoríficos de alta tecnologia e outras estruturas e técnicas que atendem a padrões 

internacionais de qualidade. 

Já em relação à silvicultura, em valor absoluto, destaca-se a produção de madeira em tora, no 

Pará, atingindo 231 milhões de reais. Contudo, a razão da valor da produção pela área estadual 

da produção no Pará chega a “apenas” 185 reais por km², enquanto a produção de madeira em 

tora do Amapá alcança 547 reais por km² e a de carvão vegetal do Maranhão 292 reais por km², 

com valores absolutos de 78 milhões e 96 milhões de reais, respectivamente. A produção de 

madeira em tora também se destaca na atividade de extração vegetal. Os estados do Pará e 

Mato Grosso, com valores absolutos de 862 e 637 milhões, respectivamente, e valores por km² 

de 691 e 706 reais, respectivamente, destacam-se dos demais. Considerando o conjunto dos 

nove estados abrangidos pelo programa, apenas no Amazonas, o principal produto de extração 

vegetal não é madeira ou derivado, consistindo em gêneros alimentícios variados, atingindo 

valore absoluto de 105 milhões de reais e 67 reais por km² (Anexo 3). 

De fato, observando a distribuição espacial dos polos madeireiros na Amazônia (Anexo 4), 

percebe-se a concentração das atividades nos mesmos estados onde os valores mais altos de 

silvicultura e extração vegetal correspondem à madeira e derivados (Anexo 3). É, também 

inegável a relação entre a localização dos polos madeireiros e as áreas de maior acúmulo de 

desmatamento e os principais eixos rodoviários (Anexo 1), que também correspondem às áreas 

de maior valor de produção agropecuária (total) por km². Assim, não seria equivocado afirmar 

que a gestão ambiental na região do Bioma Amazônico tem como grande desafio o 

planejamento, a gestão e a fiscalização, de maneira integrada, das atividades agropecuárias e 

extrativistas na região. 

Segundo Castro (2005) a exploração de madeira, no meio da década de 2000, além de ser uma 

das mais relevantes atividades econômicas na Amazônia, organiza-se em um sistema complexo, 

incluindo os modos mais agressivos, como o uso da motosserra, correntes e tratores e, também, 

métodos de beneficiamento industrial sofisticados. Segundo a autora, a exploração da madeira 

alimenta uma teia também complexa de segmentos sociais, desde trabalhadores de baixa renda 

empregados na extração por métodos “tradicionais”, até grandes empresários da indústria 

madeireira. Castro (2005) destaca ainda que a atividade madeireira foi responsável pelo 

desaparecimento de espécies nobres de madeira, como o mogno, o acapu e a virola, antes 

abundantes no estuário próximo da embocadura do rio Amazonas. 
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Assentamentos 

Como outro agente de transformações de uso e cobertura do solo e consequente abertura de 

novas áreas na região, temos os projetos de assentamentos de reforma agrária, que não apenas 

ocasionam a derrubada da vegetação nativa – dentro de limites estabelecidos legalmente, 

atualmente 20% da área dos lotes – para implantação de atividades agropecuárias, mas também 

a abertura de estradas. Entretanto, quando adequadamente planejados e implementados, são 

elementos importantes de ordenamento territorial e de justiça socioeconômica e ambiental, 

uma vez que fomentam o acesso à terra e podem ser adequados às políticas públicas de 

emprego de práticas sustentáveis, segurança alimentar e de fortalecimento de cooperativas de 

pequenos produtores em âmbito local e regional. Contudo, é inegável a relação entre a 

disposição espacial de assentamentos e o desmatamento acumulado (Anexos 5 e 1).  

Para Mendes (2007), a criação de assentamentos tem, em alguns casos na Amazônia, o intuito 

de favorecer o licenciamento rápido do manejo da madeira, oriunda das áreas de 

desmatamento permitido em cada lote dos assentamentos. Tomando como referência 

processos recentes, da última década, a problemática da criação inadequada de assentamentos 

na Amazônia é grave e complexa, envolvendo situações de conflitos fundiários e territoriais com 

Unidades de Conservação, suspeitas de fraudes no processo de seleção de famílias assentadas 

e suspeitas de envolvimentos irregulares com a indústria madeireira (BEIROZ, 2010). Pode-se 

citar, como exemplo a ação civil pública por ato de improbidade administrativa movida contra o 

INCRA, pelo Ministério Público Federal, em 2007, em função das irregularidades na criação de 

Projetos de Assentamento e Projetos de Desenvolvimento Sustentável entre os anos de 2005 e 

2006, no Pará (MPF, 2007). Como outro exemplo de problemas atrelados aos programas de 

assentamento, em 2005, Oliveira (2005), abordava a grilagem e violência, denunciando, entre 

outros, a apropriação ilegítima de terras que deveriam ser destinadas à reforma agrária no Oeste 

do Pará e a criação de um grande número de projetos de assentamentos e de projetos de 

desenvolvimento sustentável sem a devida avaliação da viabilidade econômica e ambiental.  

Ilustrando a permanência da questão como um elemento central frente ao desmatamento, 29% 

do total das áreas desmatadas no ano de 2013 estavam localizadas em assentamentos. Ao passo 

que nas as áreas protegidas, incluindo terras indígenas, Unidades de Conservação de proteção 

integral e Áreas de Proteção Ambiental, juntas, “contribuem” com apenas 14% das áreas 

desmatadas em 2013. Cabe, porém, destacar que considerando o somatório das áreas 

desmatadas em propriedades privadas, terras públicas não destinadas e terras sem informação 

fundiária, têm-se 57% do total da área desmatada em 2013, na Amazônia (Tabela 3). Não 

obstante, em publicação conjunta, IMAZON, ISA e IPAM (2013), afirmam, com base de diversas 

fontes, que 75% dos desmatamentos em assentamentos, no ano de 2013, foram superiores à 

10 hectares, enquanto a maioria dos assentados desmata em torno de 2 hectares por ano, em 

geral para fins de subsistência. Além disso, 50% do desmatamento em assentamentos foi 

oriundo de apenas 55, de um total de mais 2.700. Segundo as fontes citadas, trata-se de um 

indício de concentração de terras por não assentados, corroborando para o questionamento de 

que o problema mais grave, que associa assentamentos ao desmatamento na Amazônia, não 

está na criação dos assentamentos em si, mas no inadequado planejamento, gestão, ou 

destinação final das terras. Consoante com esse questionamento, Calandino, Wehrmann e 

Koblitz (2012), após análises de assentamentos e desmatamentos no estado do Pará, apontam 

que muitas vezes os de fato beneficiários dos assentamentos não fazem parte do público alvo 

definido pelo Governo Federal, descaracterizando socialmente os assentamentos. Não 

obstante, a incerteza fundiária (vide situações de assentamentos irregulares, ou em conflito 
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territorial e fundiário, comentadas anteriormente), atrasos na concessão de crédito e 

implantação de infraestruturas representam ameaças à sustentabilidade dos assentamentos e 

colaboram para o aumento do desmatamento nessas áreas. 

 

Segundo Castro (2005), o a situação do desmatamento, atrelado aos assentamentos é agravada 

pela relação desse instrumento com um sistema de apropriação de recursos naturais, em que o 

assentamento é o primeiro passo para a exploração de diversos recursos. O assentamento se 

converge, nessa lógica, em uma ferramenta de legitimação da apropriação privada de terras 

públicas por grandes empresas do ramo madeireiro, da produção de soja e pecuaristas. Segundo 

a autora, ao observar a dinâmica da região no início do século XXI, apesar do discurso de 

modernização das práticas produtivas, o que se verifica é uma corrida por terras calcada na visão 

imediatista e predatória dos recursos naturais, própria de parte significativa dos agentes 

produtivos que vêm estruturando a economia da Amazônia em detrimento das demandas 

ambientais. 

Áreas protegidas 

Considerando dados de 2010 (MMA, 2010), entre os 530 municípios alvo do programa (529 da 

proposta inicial do PQGA mais Mojuí dos Campos, criado em 2013), 292, equivalente a 55% do 

total, possuem parte de seu território coberto por Unidades de Conservação (UCs), dentre os 

quais, 212 municípios estão entre os PAM do programa. Já 228 municípios, equivalente a 43% 

do total, possuem parte do território coberto por Terras Indígenas (TIs), dentre os quais 114 

estão entre os PAM. A extensão ocupadas por UCs, cobre 1.122.293,13 km², cerca de 25% do 

bioma, enquanto as terras indígenas cobrem 1.064.706,56 km², cerca de 24% do bioma, 

considerando as pequenas áreas de sobreposições, cerca de 48% do Bioma encontra-se coberto 

por áreas protegidas, no Brasil.  
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Apesar da criação do Parque Nacional do Araguaia, na Ilha do Bananal, em Tocantins, no ano de 

1959, e algumas outras áreas protegidas na década de 1960 foi após a década de 1970 que as 

áreas protegidas por UCs na Amazônia começaram a ganhar expressão em relação a extensão 

de áreas protegidas. Em 1984 já havia cerca de 124,000 km² cobertos por UCs, dos quais 90% 

correspondiam a áreas de jurisdição federal. Entre 1990 e 1994 diversas UCs estaduais foram 

criadas e, de 1999 a 2002, novamente novas áreas de jurisdição federal são criadas, como 

estratégia de atendimento às metas de conservação da biodiversidade assumidas pelo Brasil na 

Convenção de Diversidade Biológica. Na primeira década do século XXI, estudos diversos feitos 

por instituições de pesquisas socioambientais, em parcerias com órgãos públicos, serviram de 

base para criação de novas UCs. Em relação à expansão da extensão de áreas protegidas, entre 

os anos de 2003 e 2006 se deu um grande, coincidindo com o período do Programa de Áreas 

Protegidas da Amazônia (Arpa). Cerca de 40% das UCs existentes até 2010, na Amazônia Legal, 

foram criadas no período compreendido entre estes anos (VERÍSSIMO et. al., 2011).  

Até o final do ano de 2010 havia, na Amazônia Legal, 414 Terras Indígenas (TIs), cobrindo um 

total de 1.086,950 km², cerca de 22% do território da Amazônia Legal, a maior parte – e de 

extensão mais expressiva – na área do Bioma Amazônico. O processo de reconhecimento e 

demarcação de TIs no Brasil teve altos e baixos, após o fim do período militar. Após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988, até 1990, foi uma fase marcada por retrocessos 

que geraram inseguranças consideráveis à efetividade dos direitos indígenas e fragmentação de 

algumas TIs, ameaçando a continuidade biológica e cultural de alguns povos, além de os expor 

aos avanços de atividades comerciais geralmente atreladas à violência e altos impactos 

ambientais, como a exploração de madeira e o garimpo. No período de 1990 a 1992 a Fundação 

Nacional do Índio (FUNAI) foi transferida ao Ministério da Justiça e passou a concentrar suas 

atividades nas políticas de regularização, proteção e gestão das TIs. De 1990 a 2007 ocorre, em 

um padrão geral, o aumento das demarcações de TIs, boa parte das quais no âmbito do Projeto 

Integrado de Proteção às Populações e Terras Indígenas da Amazônia Legal (PPTAL), entre os 

anos de 1996 e 2008. Contudo, entre os anos de 2007 e 2010, ocorreu uma redução considerável 

do ritmo de demarcação e TIs, segundo Veríssimo (2011), em função do Programa de Aceleração 

do Crescimento (PAC). 

O Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) foi iniciado em 2007, no segundo mandato do 

presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Este programa tem como objetivo incentivar o crescimento 

econômico brasileiro, por meio de obras de infraestrutura que visam contribuir com um 

desenvolvimento acelerado e supostamente sustentável. Para se ilustrar o desequilíbrio entre 

os investimentos em conservação e os em programas de crescimento econômico, somados os 

valores investidos no PAC 1 e propostos para serem investidos até o final de 2014 no PAC 2 

chega-se a cerca de 1,6 trilhões de reais (VERDUM, 2012), enquanto as UCs recebiam cerca de 

450 milhões de reais anuais (MEDEIROS, et al., 2011). Dentro desse cenário está incluída a pouca 

eficiência dos processos de licenciamento ambiental, no que se refere à avaliação de impactos 

ambientais, e consequente estabelecimento precário de medidas mitigadoras e de 

compensação ambiental – em função do estreito período para análise dos impactos dos 

empreendimentos permitido aos órgãos ambientais. Sob tal contexto tanto as UCs quanto as TIs 

ficam sujeitas ao lobby dos grandes investimentos, em geral com análises de impactos sociais e 

ambientais precários e com jogo de forças e interesses econômicos e políticos que prejudica a 

adequada conservação ambiental e a garantia dos direitos dos povos indígenas (VERDUM, 

2012). Segundo Leitão (2009), as tendências visíveis através do PAC têm reflexo de intensificação 

de heterogeneidade (econômica e social) (re)criando áreas de dinamismo restrito e áreas de 

estagnação, em função dos interesses pontuais dos atores envolvidos. Segundo a autora, a 
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característica fragmentária é mais nítida ao se considerar os investimentos em logística e energia 

do PAC, construídos negligenciando critérios regionais e locais. Segundo ela, não se deve 

acreditar que em um país de desigualdades tão latentes, como o Brasil, “a promoção do 

dinamismo localizado pontualmente [...] possa constituir alternativa para um pleno 

desenvolvimento territorial” (LEITÃO, 2009, pág. 265). Além desse caráter pontual dos 

investimentos, Rodrigues e Salvador (2011) apontam que as intervenções do PAC não 

apresentam significativa contribuição para a ampliação, universalização e garantia dos direitos 

sociais, igualdade social, distribuição de renda e não alteram a política econômica vigente. 

Assim, segundo os autores, além de criar novas pressões sobre as áreas protegidas – Ucse TIs, 

as intervenções do PAC têm potencial de agravar as existentes, em especial aquelas relacionadas 

a conflitos socioambientais. 

Retornando à questão específica das áreas protegidas, as UCs brasileiras dividem-se em duas 

classes principais, as de proteção integral e as de uso sustentável. Para fins de planejamento, 

implantação, monitoramento e fiscalização, entende-se como proteção integral a “manutenção 

dos ecossistemas livres de alterações causadas por interferência humana, admitido apenas o uso 

indireto dos seus atributos naturais” (BRASIL, Lei Nº 9.985. Art. 2º) e como uso sustentável a 

“exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos recursos ambientais 

renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais atributos 

ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável” (BRASIL, Lei Nº 9.985. Art. 2º). 

Ainda relevante, no Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), define-se uso 

indireto como “aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos 

naturais” (BRASIL, Lei Nº 9.985. Art. 2º). Dentre as 264 UCs na área abrangida pelo PQGA 77, 

cerca de 29%, são de proteção integral e 187, cerca de 71%, de uso sustentável. Há 120 UCs de 

esfera federal, correspondendo a cerca 45% do total de UCs no bioma, 137 UCs, atingindo cerca 

de 52%, de esfera estadual e 7 UCs, cerca de 3% do total, são de esfera municipal (MMA, 2010). 

A importância das áreas protegidas para a contenção do avanço de desmatamento na Amazônia 

é amplamente citada em diversas obras acerca do tema e, também fica clara, ao observarmos 

que apenas 14% do desmatamento ocorrido em 2013 se deu sobre essas áreas, somente cerca 

de 4,5% do desmatamento acumulado até 2012 se deu em áreas de UCs e 6,5% em terras 

indígenas (INPE/PRODES, 2012) (Tabela 3). Apesar de servirem como uma área de frenagem de 

pressões para o desmatamento, as áreas protegidas estão sujeitas a pressões semelhantes às 

de áreas não protegidas. A exploração ilegal de madeira, os impactos relacionados à abertura 

de estradas, atividades de mineração industrial, empreendimentos de grande porte como os do 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e a ocupação irregular também impõem pressões 

sobre as UCs e TIs, relacionadas diretamente à perda da cobertura vegetal florestal, que se 

somam à problemáticas mais específicas, como o corte seletivo e a caça e a pesca ilegais 

(VERÍSSIMO et. al., 2011).  

Além das pressões citadas, há ainda “ameaças formais” às áreas protegidas frente à alterações 

e propostas de alterações de UCs e desafetações de UCs. A exemplo do ocorrido em Rondônia 

onde frente ao processo de instalação da Usina Hidrelétrica de Jirau, cerca de 9.730 km² de área 

destinada a UCs (com precário grau de implantação) foram revogados. Há, também, a pauta no 

Congresso Nacional que ameaça alterar o modo de demarcação de TIs, submetendo-as à 

aprovação do Congresso Nacional e à possibilidade de sustar as portarias do Ministro da Justiça 

e do Presidente da República, que declaram de posse indígena e homologam a demarcação das 

terras, respectivamente. Outra questão pertinente se dá em função da impunidade de infratores 

ambientais que era constante, até 2009, segundo Barreto, Mesquita, Araújo e Brito (VERÍSSIMO 
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et al., 2011), em função da lentidão na conclusão dos processos. Segundo os autores, com base 

em dados do IMAZON (2009), até março de 2008, apenas 3% dos casos estavam concluídos, 3% 

das multas aplicadas por infrações ambientais estavam em fase de cobrança administrativa.  Por 

último, afirmam ainda que 70% dos casos ainda estavam em fase de homologação (confirmação) 

e que o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais (IBAMA) descumpriu o 

prazo legal para homologação de todos os casos em questão, segundo a Lei Nº 9.605, de 

fevereiro de 1998 e da Instrução Normativa Nº 08, de setembro de 2003.  

A contribuição econômica de bens, serviços ambientais e de atividades econômicas diversas em 

UCs é expressiva, embora pouco conhecida pela sociedade, o que favorece o status quo de baixo 

investimento em UCs, devido, entre outros, à pouca – ou pontual – visibilidade social e política 

dos investimentos em UCs, em curto prazo.  Contudo, a contribuição econômica de UCs tem 

reflexos em diferentes escalas, desde a nacional até a local, na forma de oportunidades de 

negócios, geração de renda e empregos nas próprias UCs e em suas áreas de influência. Uma 

melhor estruturação das UCs permitiria potencializar os benefícios econômicos das mesmas, 

especialmente na escala local, pertinente aos municípios em função da atração de investimentos 

e geração de arrecadação. De fato, as UCs vêm permitindo – dados até o ano de 2011 – uma 

transferência de mais que 400 milhões de reais para as administrações municipais, através de 

ICMS Ecológico, como compensação pela presença dessas áreas protegidas no território 

municipal, promovendo, junto ao aquecimento da economia local associada às UCs, a 

descentralização regional de renda, inclusive para municípios afastados dos principais eixos 

econômicos do país. (MEDEIROS, et al., 2011). 

Veríssimo (et al., 2011) aponta que, não obstante às pressões recentes, houve grandes avanços 

na criação de UCs na Amazônia após a virada do século XX para o XXI, embora após 2007 o ritmo 

de criação de novas UCs tenha reduzido. Ele aponta ainda que grande parte desses territórios 

foram criados de maneira estratégica a colaborar com a conservação de espécies, ecossistemas 

e populações tradicionais, favorecendo o bloqueio de atividades ilegais, o ordenamento 

territorial e o desenvolvimento de atividades sustentáveis. Contudo, permanece como um 

grande desafio garantir a devida implementação e fiscalização das áreas protegidas, tanto TIs 

quanto UCs. Inclusive, o autor realça o fato de que a demarcação e homologação das TIs ocorre 

em ritmo mais lento e, mesmo com grande parte dos território indígenas já reconhecidos, ainda 

restam grandes áreas a serem homologadas, inclusive apresentando cenários de conflitos com 

atividades econômicas e interesses variados. Ilustrando, Medeiros (et al., 2011) aponta que, 

apesar de cobrir 15% do território nacional, as UCs recebem 450 milhões de reais anualmente, 

metade do valor necessário para as despesas de custeio anual, e que seriam necessários 

investimentos da ordem de 1,8 bilhão de reais em infraestrutura e planejamento, considerando 

as UCs estaduais e federais, para garantir a eficiência dessas áreas protegidas. Tal cenário coloca 

o Brasil entre os países de menor investimento por extensão de área protegida, se comparado 

com outros países com sistemas de unidades de conservação de proporções semelhantes. 

Estruturas e instrumentos de gestão ambiental nos municípios do PQGA 

Apesar da questão ambiental ser pertinente às três escalas de governo – federal, estadual e 

municipal – o foco das atividades do PQGA se dá sobre a escala municipal. A partir de dezembro 

de 2011 (BRASIL, Lei Complementar Nº 140), são reestruturadas as ações administrativas 

municipais referentes à proteção do meio ambiente, estabelecendo novas atribuições e 

reformulando e reiterando outras, conforme o trecho extraído a seguir. 
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Art. 9o São ações administrativas dos Municípios:  
I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional e Estadual de 
Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção do 
meio ambiente;  
II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  
III - formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente;  
IV - promover, no Município, a integração de programas e ações de órgãos e 
entidades da administração pública federal, estadual e municipal, relacionados à 
proteção e à gestão ambiental;  
V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 
Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente;  
VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à 
gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  
VII - organizar e manter o Sistema Municipal de Informações sobre Meio Ambiente;  
VIII - prestar informações aos Estados e à União para a formação e atualização dos 
Sistemas Estadual e Nacional de Informações sobre Meio Ambiente;  
IX - elaborar o Plano Diretor, observando os zoneamentos ambientais;  
X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos;  
XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  
XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, 
na forma da lei;  
XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição 
para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município;  
XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 
Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos:  
a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme 
tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, 
considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou  
b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em 
Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  
XV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 
Complementar, aprovar:  
a) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 
florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município, 
exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e  
b) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 
empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Município.  

Sem negligência das demais ações, aquelas listadas nos itens IV, VIII, X, XII, XIII, XIV e XV, 

dependem de estruturas e instrumentos de gestão ambiental municipal eficientes. Nesse 

sentido, ter uma visão sobre tais estruturas e instrumentos nos municípios alvo do PQGA é 

essencial. Apesar da riqueza de variáveis disponíveis nos resultados da Pesquisa de Informações 

Básicas Municipais (IBGE/MUNIC, 2012), optou-se por utilizar quatro variáveis para uma 

abordagem geral, porém que permitisse extrair algumas informações cruciais, frente ao 

estabelecido na lei Complementar Nº 140. A exemplo do tratamento dos dados de 

desmatamento acumulado, novamente, os municípios foram agrupados em função de serem de 

baixa prioridade, ou PAM e foi oferecida a sumarização em função dos estados ao qual o 

conjunto de municípios pertence (Tabela 4). 
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Tabela 4 – Estruturas e instrumentos de Gestão Ambiental nos Municípios Alvo do PQGA 

Estados e 
Municípios 
incluídos no 

programa 

Nº de 
municípios 

Possuem 
secretaria 

municipal de 
meio ambiente 

exclusiva (%) 

Possuem 
conselho 

municipal de 
meio ambiente 

(%) 

Realizam 
licenciamento 

ambiental 
local (%) 

Possuem 
legislação 
ambiental 

específica (%) 

AC 22 40,9 54,5 27,3 72,7 

Baixa Prioridade 4 50,0 25,0 25,0 50,0 

PAM 18 38,9 61,1 27,8 77,8 

AM 62 61,3 54,8 41,9 66,1 

Baixa Prioridade 31 58,1 51,6 35,5 61,3 

PAM 31 64,5 58,1 48,4 71,0 

AP 16 43,8 62,5 37,5 93,8 

Baixa Prioridade 4 50,0 50,0 75,0 75,0 

PAM 12 41,7 66,7 25,0 100,0 

MA 102 37,3 27,5 31,4 25,5 

Baixa Prioridade 43 41,9 27,9 23,3 27,9 

PAM 59 33,9 27,1 37,3 23,7 

MT 86 20,9 65,1 17,4 43,0 

Baixa Prioridade 59 18,6 57,6 15,3 39,0 

PAM 27 25,9 81,5 22,2 51,9 

PA 143 76,9 69,9 46,2 76,9 

Baixa Prioridade 84 77,4 69,0 45,2 75,0 

PAM 59 76,3 71,2 47,5 79,7 

RO 52 36,5 55,8 50,0 44,2 

Baixa Prioridade 31 29,0 54,8 51,6 38,7 

PAM 21 47,6 57,1 47,6 52,4 

RR 15 46,7 73,3 80,0 73,3 

Baixa Prioridade 11 54,5 72,7 81,8 72,7 

PAM 4 25,0 75,0 75,0 75,0 

TO 31 35,5 67,7 29,0 64,5 

Baixa Prioridade 28 35,7 67,9 21,4 60,7 

PAM 3 33,3 66,7 100,0 100,0 

Total Geral 529 48,6 56,9 37,4 56,5 
Fonte: IBGE/MUNIC – 2012. 

A primeira das variáveis está relacionada à natureza do órgão ambiental municipal, se há 

secretaria de meio ambiente exclusiva, ou, caso negativo, se as atribuições ambientais 

encontram-se atreladas (em conjunto ou subordinada) a outra secretaria, diretamente à chefia 

do executivo, ou se não existe estrutura. Na maioria dos estados abrangidos pelo PQGA menos 

da metade dos municípios tinham, no ano de 2012, secretarias de meio ambiente exclusivas, 

destacando-se o estado do Pará, onde cerca de 77% dos municípios possuía secretaria exclusiva 

(Tabela 4).  Por outro lado, há situações críticas, nos estados do Maranhão, com 14 (14% dos 

municípios do estado abrangidos pelo PQGA no estado), Mato Grosso, com 9 (10%) e Rondônia, 

com 6 (10%), dos municípios sem estrutura institucional ambiental (Anexo 6). De maneira geral 

a relação entre o comportamento de municípios de baixa prioridade e do grupo PAM variou fora 

de um padrão definido, exceto, talvez, pelo fato de não haver discrepâncias maiores que 20% 

em nenhum estado (Tabela 4). Apesar do fato de não ter nenhuma estrutura que cumpra a 
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função de uma secretaria de meio ambiente ser uma situação grave, ter as funções de tal 

secretaria atrelada a outra não é necessariamente um problema, podendo ser inclusive um fator 

de integração da gestão ambiental a outras temáticas complementares. Contudo, frente aos 

interesses dos atores cujas atividades geram pressões que ocasionam desmatamento – como já 

abordado, principalmente, pecuaristas, produtores de soja, madeireiros e grandes projetos de 

infraestrutura – a subordinação da gestão ambiental a secretarias de cunho econômico, ou 

produtivo, pode ser um fator prejudicial à uma adequada gestão ambiental municipal. Nesse 

sentido, os estados com menos do que 40% dos municípios com secretaria municipal exclusiva 

para as questões ambientais demandam maior atenção. O que não significa que os estados do 

Amazonas, com 61%, do Pará, com 77% e de Roraima, com 47% dos municípios possuindo 

secretaria exclusiva devam ser negligenciados nesse tema, uma vez que a existência do órgão e 

o seu eficiente funcionamento são cenários que podem não se sobrepor. 

Além disso, foi avaliado quantos municípios possuem Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

Segundo o Ministério do Meio Ambiente: 

Esse espaço destina-se a colocar em torno da mesma mesa os órgãos públicos, os 
setores empresariais e políticos e as organizações da sociedade civil no debate e na 
busca de soluções para o uso dos recursos naturais e para a recuperação dos danos 
ambientais. Trata-se de um instrumento de: 

 exercício da democracia, 

 educação para a cidadania, 

 convívio entre setores da sociedade com interesses diferentes. 
[...] 
O Conselho Municipal de Meio Ambiente tem a função de opinar e assessorar o poder 
executivo municipal – a Prefeitura, suas secretarias e o órgão ambiental municipal – 
nas questões relativas ao meio ambiente. Nos assuntos de sua competência, é 
também um fórum para se tomar decisões, tendo caráter deliberativo, consultivo e 
normativo. Caberia ao Conselho: 

 propor a política ambiental do município e fiscalizar o seu cumprimento; 

 analisar e, se for o caso, conceder licenças ambientais para atividades 
potencialmente poluidoras em âmbito municipal (apenas o conselhos estaduais 
de São Paulo e Minas Gerais possuem essa competência); 

 promover a educação ambiental; 

 propor a criação de normas legais, bem como a adequação e regulamentação de 
leis, padrões e normas municipais, estaduais e federais; 

 opinar sobre aspectos ambientais de políticas estaduais ou federais que tenham 
impactos sobre o município; 

 receber e apurar denúncias feitas pela população sobre degradação ambiental, 
sugerindo à Prefeitura as providências cabíveis. (MMA, 2014. Disponível em 
http://www.mma.gov.br/port/conama/conselhos/conselhos.cfm) 

Assim, o Conselho é uma ferramenta imprescindível para garantir um cenário transparente e 
participativo para a gestão ambiental municipal.  Novamente o estado do Maranhão está em 
posição preocupante, uma vez que apenas 27,5% dos municípios abrangidos pelo PQGA, no 
estado possuem Conselho Municipal de Meio Ambiente. Todos os demais estados possuem mais 
de 50% dos municípios com Conselho (Tabela 4). Cabe frisar que possuir Conselho e possuir um 
Conselho atuante e com capacidade de influenciar na gestão ambiental municipal, são cenários 
diferentes. Não obstante, a presença do Conselho é um indicador de tentativa da sociedade civil 
e do poder público de maior articulação para a gestão ambiental do território municipal.  

http://www.mma.gov.br/port/conama/conselhos/conselhos.cfm
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Outra variável analisada foi o dado que informa se o município realiza, ou não, licenciamento 
ambiental (LA) de empreendimentos de impacto local. Segundo o Artigo 9 da Lei Complementar 
nº 140, de 2011, o município deve: 

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 
Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos:  
a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme 
tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, 
considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou  
b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em 
Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

Antes ainda, segundo a Resolução do CONAMA nº 237, 1997:  

Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe forem 
delegadas pelo estado por instrumento legal ou convênio. 

Assim, a atribuição da realização do LA por parte do município não é uma possibilidade recente, 

trazida pela Lei Complementar nº 140, mas era condicionada à delegação de tal 

responsabilidade do estado para os municípios. Tal delegação estava sujeita ao atendimento de 

certas exigências, em geral, de infraestrutura, pessoal e capacitação desse pessoal nos 

municípios. A partir de 2011, a responsabilidade sobre o LA local recai de maneira mais efetiva 

sobre os municípios, para adequado atendimento aos procedimentos de LA. Entretanto, apenas 

no estado de Roraima há um alto número de municípios, equivalente a 80% do total, atuando 

no LA local. Em Rondônia temos 50% e em todos os demais estados, menos de 40% (Tabela 4). 

A não realização do LA local pode levantar a hipótese de que, ou os municípios estão mal 

estruturados para o cumprimento de tal função, ou negligenciaram – independente dos motivos 

– a possibilidade de licenciar sobre as atividades de impacto local. De qualquer, forma, mesmo 

que projetemos hipóteses para além das duas apontadas, trata-se de um cenário que não 

favorece à descentralização da gestão ambiental e à autonomia municipal sobre a gestão de seu 

território. 

Por último, porém talvez a mais relevante das variáveis analisadas, lidou-se com a informação 

da existência de legislação específica para as temáticas ambientais. Nos estados do Mato 

Grosso, Rondônia e Maranhão, apenas 43%, 44% e 25% dos municípios abrangidos pelo PQGA, 

respectivamente, possuem tal legislação. Destaca-se, positivamente, o estado do Amapá, com 

94% dos municípios com legislação ambiental específica (Tabela 4). A presença de legislação 

ambiental específica é um indicador de “amadurecimento” e sensibilidade do legislativo 

municipal frente às questões ambientais. Além disso, não deixa de ser incoerente que, por 

exemplo, no Maranhão, Rondônia e Roraima, existam mais municípios realizando LA do que 

municípios com legislação ambiental específica. Tal cenário coloca em situação questionável a 

confiabilidade do LA realizado por tais municípios. É também questionável a realização 

adequada de LA local em municípios sem conselho municipal de meio ambiente, como ocorre 

nos estados do Maranhão e Roraima. 

De maneira geral, excetuando-se a variável da existência de secretaria de meio ambiente, 

percebe-se que em quase todos os estados os municípios do grupo PAM estão melhor 

instrumentalizados do que os demais – embora com diferenças muito sutis, em alguns casos 
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(Tabela 4). Considerando que o desmatamento acumulado e o fato de estar entre os municípios 

prioritários para intervenções de contenção de desmatamento do Ministério do Meio Ambiente, 

foram dois dos critérios utilizados para a definição do índice de prioridade do PQGA, não seria 

incoerente especular que a criação dos instrumentos e estruturas, em muitos casos, segue a 

lógica de mitigar pressões e conflitos pré-existentes e não de proteger o bioma de possíveis 

ameaças previstas, ou seja, uma lógica corretiva e não preventiva.  

Cadastro Ambiental Rural 

O CAR, Cadastro Ambiental Rural, foi criado pelo Novo Código Florestal em 2012 (BRASIL, Lei Nº 

12.651) e consiste em: 

...registro público eletrônico, de âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis 

rurais, com a finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e 

posses rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, 

planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento. (BRASIL, Lei 

Nº 12.651. Art. 29) 

Apesar de não ser uma atribuição municipal, o Cadastro Ambiental Rural (CAR) e o Programa de 

Regularização Ambiental (PRA) são instrumentos cujas adequadas implementações favorecerão 

à gestão ambiental das áreas rurais municipais. Os sistemas de CAR são, também, potenciais 

fontes de dados espaciais e cadastrais para as políticas ambientais dos municípios, na medida 

em que consistem em bancos de dados cadastrais e espaciais planejados de forma a permitir a 

fiscalização das condições ambientais dos imóveis rurais. Os municípios poderão atuar como 

agentes para inserção de dados no sistema e de levantamento de dados das propriedades 

(BRASIL, Lei Nº 12.651. Art. 29. § 1º).  

O CAR é o principal instrumento para implantação do Código Florestal.  A implantação nacional 

do CAR teve início em 6 de maio de 2014 e deve ser concluída em um prazo de um ano, com 

possibilidade de prorrogação por mais um ano. Como estabelecido na Lei Nº 12.651, é de 

responsabilidade municipal e estadual a inscrição dos imóveis, junto aos seus respectivos órgãos 

ambientais, exigindo para cada lote: a identificação do proprietário, ou posseiro; a comprovação 

da propriedade, ou posse; a identificação do próprio imóvel. Dentre os dados espaciais que 

devem estar contidos na identificação do imóvel estão a localização dos remanescentes de 

vegetação nativa, Áreas de Preservação Permanente (APPs), de Áreas de Uso Restrito, áreas de 

uso consolidado e a localização da Reserva Legal (RL), conforme disposto em decreto (BRASIL, 

Decreto Nº 7.830/2012. Art. 5) e instrução normativa (MMA, Instrução Normativa Nº 2/2014. 

Art. 13). 

Apesar de o Governo Federal ter elaborado seu próprio sistema de CAR, foi permitido, aos 

estados, elaborar seus próprios sistemas, desde que a interoperabilidade fosse estabelecida 

entre as bases de dados e informações geradas. Nesse contexto, no Bioma Amazônico, temos a 

utilização de três sistemas distintos para o CAR, o SICAR, do Governo Federal, o SIMLAM e o 

SIGCAR (Tabela 5).  
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Tabela 5 – Situação do CAR nos Estados do Bioma Amazônico 

Estados 

Nº total 
de 

imóveis 
rurais* 

Imóveis < 4 
módulos 
fiscais* 

CAR no sistema 

Sistema 
utilizado Nº Validados 

% em 
relação ao 

Nº de 
imóveis 

% validados 
em relação 

ao Nº de 
imóveis 

AC 30.000 24.000 0 0 0,0 0,0 SICAR 

AP ? 17.500 0 0 0,0 0,0 SICAR 

AM 70.000 60.000 903 77 1,3 0,1 SICAR 

MT 140.000 ? 42.909 24.077 30,6 17,2 SIMLAM 

MA 287.000 256.000 0 0 0,0 0,0 SICAR 

PA 260.000 ? 106.762 2.755 41,1 1,1 SIMLAM 

RO 180.000 120.000 16.600 2.000 9,2 1,1 SIMLAM 

RR 25.000 19.000 0 0 0,0 0,0 SICAR 

TO 70.000 ? 0 0 0,0 0,0 SIGCAR 

Fonte: INOVACAR, 2014 e ECAM - 2014 

*Alguns valores são aproximados 

Em relação ao número de imóveis cadastrados nos Estados amazônicos, destacam-se os estados 

do Pará com 41,1% dos imóveis cadastrados, do Mato Grosso, com 30,6%, e Rondônia, com 9,2% 

(dados de abril de 2014). Contudo, o maior número de cadastros nesses estados foi influenciado 

pelo fato de já contarem com o CAR na sua política ambiental antes da implantação no nível 

nacional. Após a implantação nacional do CAR, em maio de 2014, o início da contagem do prazo 

para cadastramento e o apoio ao CAR do Fundo Amazônia, por meio do BNDES, muitos estados 

iniciaram o cadastramento em maior escala, contudo esses dados ainda não estão disponíveis e 

se alteram a cada dia. Apesar do cadastramento estar sendo realizado nos estados, as próximas 

fases: análise e validação dos registros, que exigem maior esforço do órgão ambiental, estão 

sendo realizadas a passos lentos (Tabela 5). O Mato Grosso possui a maior quantidade de 

imóveis com cadastros validados (17,2% do total de imóveis), contudo, ainda é considerado um 

percentual baixo de validação. Para atingir as metas nacionais, um maior esforço deve ser 

destinado às diferentes fases do processo de regularização ambiental. No entanto, a falta de 

rubrica orçamentária destinada ao CAR, recursos humanos, estrutura física e equipamentos 

(INOVACAR, 2014), atuam como fortes empecilhos para a adequação ambiental das 

propriedades, que inclui monitoramento e a fiscalização dos compromissos pactuados. 

Considerada a relevância da regularização fundiária frente às diversas questões ambientais do 

Bioma Amazônico e, em especial, ao desmatamento, o CAR se apresenta como uma poderosa 

ferramenta em prol da adequada gestão ambiental da região. Contudo, assim como as Áreas 

Protegidas, carece de qualificação (e número suficiente) de pessoal – atuando no cadastramento 

e principalmente, em função das demandas técnicas, na validação e monitoramento – de 

adequada integração às políticas públicas e de planejamento do uso do solo nas escalas estadual 

e municipal, de fiscalização, punição adequada a infratores e favorecimento de boas práticas.  
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Considerações finais 

O controle do desmatamento no Bioma Amazônico impõe um grande desafio à gestão ambiental 

e territorial. A diversidade de pressões sobre o Bioma, proveniente de diferentes atores, com 

interesses diversos, cria um cenário de grande complexidade. De uma maneira geral, a análise 

de diversos autores aponta para a necessidade de regularização fundiária, direcionamento de 

recursos para a criação e adequada gestão de áreas protegidas, fiscalização e punição à infrações 

e crimes ambientais. Além disso, apesar do longo período de debates sobre o tema, ainda é 

urgente a demanda por um planejamento regional que propicie a geração de renda (e 

autonomia produtiva) local e o manejo sustentável de recursos naturais. O padrão dicotômico 

caracterizado por iniciativas sustentáveis pontuais por um lado, e grandes obras de 

infraestrutura, alinhadas com interesses de escala nacional, ou internacional, que ocasionam 

grandes impactos no Bioma, por outro, identificado por Becker (2004), não foi rompido. Mais 

do que isso, a ele adiciona-se o enfraquecimento da legislação ambiental, dos direitos indígenas 

e o avanço de atividades rurais que, no modelo vigente, são historicamente causadoras de altos 

impactos ambientais, estando no cerne dessas questões, também, a expansão das atividades 

econômicas de cultivo de soja e a pecuária extensiva. Contudo, em meio a esse cenário, há 

também iniciativas que podem servir como ferramentas importantes na luta pelo controle do 

desmatamento, como o CAR, o PRA e a descentralização de diversos temas de gestão ambiental 

para a escala municipal. Além da gestão do território municipal, que deve ser calcada pela ótica 

da sustentabilidade, novas atribuições colocam os municípios no centro das questões 

ambientais na Amazônia brasileira e como importantes agentes no controle e redução do 

desmatamento. 
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Anexo 2 
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Anexo 3 
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Anexo 4 

 

  



PAPER | Caracterização do Bioma Amazônico: atividades econômicas e gestão territorial do espaço rural 
frente ao desmatamento 

CONSULTOR | Hélio Beiroz|31 

Anexo 5 
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Anexo 6 

Anexo 6 - Tabela de Caracterização do Órgão Municipal de Meio Ambiente 

Estados e municípios segundo grupo e de prioridade 
Contagem 
de A455 

% em relação ao 
estado 

AC 22   

Não possui estrutura 1 4,5 

PAM 1 4,5 

Secretaria municipal em conjunto com outras políticas 9 40,9 

Baixa Prioridade 1 4,5 

PAM 8 36,4 

Secretaria municipal exclusiva 9 40,9 

Baixa Prioridade 2 9,1 

PAM 7 31,8 

Setor subordinado a outra secretaria 2 9,1 

Baixa Prioridade 1 4,5 

PAM 1 4,5 

Setor subordinado diretamente à chefia do executivo 1 4,5 

PAM 1 4,5 

AM 62   

Não possui estrutura 1 1,6 

Baixa Prioridade 1 1,6 

Secretaria municipal em conjunto com outras políticas 20 32,3 

Baixa Prioridade 12 19,4 

PAM 8 12,9 

Secretaria municipal exclusiva 38 61,3 

Baixa Prioridade 18 29,0 

PAM 20 32,3 

Setor subordinado diretamente à chefia do executivo 3 4,8 

PAM 3 4,8 

AP 16   

Secretaria municipal em conjunto com outras políticas 9 56,3 

Baixa Prioridade 2 12,5 

PAM 7 43,8 

Secretaria municipal exclusiva 7 43,8 

Baixa Prioridade 2 12,5 

PAM 5 31,3 

MA 102   

Não possui estrutura 14 13,7 

Baixa Prioridade 8 7,8 

PAM 6 5,9 

Secretaria municipal em conjunto com outras políticas 28 27,5 

Baixa Prioridade 7 6,9 

PAM 21 20,6 

Secretaria municipal exclusiva 38 37,3 

Baixa Prioridade 18 17,6 

PAM 20 19,6 

Setor subordinado a outra secretaria 21 20,6 

Baixa Prioridade 10 9,8 

PAM 11 10,8 

Setor subordinado diretamente à chefia do executivo 1 1,0 

PAM 1 1,0 

   

MT 86   
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Não possui estrutura 9 10,5 

Baixa Prioridade 8 9,3 

PAM 1 1,2 

Secretaria municipal em conjunto com outras políticas 41 47,7 

Baixa Prioridade 27 31,4 

PAM 14 16,3 

Secretaria municipal exclusiva 18 20,9 

Baixa Prioridade 11 12,8 

PAM 7 8,1 

Setor subordinado a outra secretaria 18 20,9 

Baixa Prioridade 13 15,1 

PAM 5 5,8 

PA 143   

Não possui estrutura 1 0,7 

Baixa Prioridade 1 0,7 

Secretaria municipal em conjunto com outras políticas 26 18,2 

Baixa Prioridade 13 9,1 

PAM 13 9,1 

Secretaria municipal exclusiva 110 76,9 

Baixa Prioridade 65 45,5 

PAM 45 31,5 

Setor subordinado a outra secretaria 4 2,8 

Baixa Prioridade 4 2,8 

Setor subordinado diretamente à chefia do executivo 2 1,4 

Baixa Prioridade 1 0,7 

PAM 1 0,7 

RO 52   

Não possui estrutura 5 9,6 

Baixa Prioridade 4 7,7 

PAM 1 1,9 

Secretaria municipal em conjunto com outras políticas 21 40,4 

Baixa Prioridade 13 25,0 

PAM 8 15,4 

Secretaria municipal exclusiva 19 36,5 

Baixa Prioridade 9 17,3 

PAM 10 19,2 

Setor subordinado a outra secretaria 7 13,5 

Baixa Prioridade 5 9,6 

PAM 2 3,8 

RR 15   

Não possui estrutura 1 6,7 

PAM 1 6,7 

Secretaria municipal em conjunto com outras políticas 7 46,7 

Baixa Prioridade 5 33,3 

PAM 2 13,3 

Secretaria municipal exclusiva 7 46,7 

Baixa Prioridade 6 40,0 

PAM 1 6,7 

TO 31   

Não possui estrutura 1 3,2 

Baixa Prioridade 1 3,2 

Secretaria municipal em conjunto com outras políticas 18 58,1 

Baixa Prioridade 16 51,6 

PAM 2 6,5 
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Secretaria municipal exclusiva 11 35,5 

Baixa Prioridade 10 32,3 

PAM 1 3,2 

Setor subordinado a outra secretaria 1 3,2 

Baixa Prioridade 1 3,2 

Total Geral 529   
Fonte: IBGE/MUNIC - 2012 

 

 


